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RESULTADO DA LICITAÇÃO N°030/2017

O Município de São Sebastião do Oeste torna público o
resultado do P.L. nº 030/2017, Pregão nº 13/2017. Resultado
do certame: que a empresa DELCIO RIBEIRO DE CASTRO - ME,
CNPJ Nº 17.204.966/0001-43, restou ganhadora do item 02 no
valor unitário de R$113,00 e total de R$56.500,00 (cinquenta e
seis mil e quinhentos reais) e a empresa TERRAKAÇAMBA
TERRAPLENAGEM LTDA - ME, CNPJ nº 25.074.491/0001-46,
restou ganhadora dos itens 01,03 e 04, sendo o item 01 no
valor unitário de R$165,00 (cento e sessenta e cinco reais),
total de R$330.000 (trezentos e trinta mil reais), o item 03 no
valor unitário de R$178,00 (cento e setenta e oito reais), total
de R$89.000,00 (oitenta e nove mil reais) e do item 04 com
valor unitário de R$118,00 (cento e dezoito reais) e total de
R$47.200,00 (quarenta e sete mil e duzentos reais). Mais
informações pelo telefone: 37-3286-1133. São Sebastião do
Oeste, 12/04/2017. Neuza Helena Meireles - Pregoeira.
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DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO 
SEBASTIÃO DO OESTE

O MUNICÍPIO DE SÃO SEBASTIÃO DO OESTE – decisão;
Recurso Processo licitatório nº - 29/2017 - Pregão
12/2017, Registro de Preço n° 10/2017. - OBJETO:
Contratação eventual e futura de empresa especializada
em prestação de serviços de locação de estruturas,
como: palco, sonorização, iluminação, banheiros
químicos, vigilantes civis, gradis e tendas para eventos
promovidos pela Secretaria Municipal de Esporte,
Cultura, Lazer e Turismo do Município De São Sebastião
Do Oeste –MG. O provimento é NEGADO, ao recurso
apresentado pela empresa PORTAL NORTE SEGURANÇA
PATRIMONIAL ERIRELI, por ser tempestivo,
determinando a continuação do processo. São Sebastião
do Oeste, 12 de abril de 2017. Belarmino Luciano Leite –
Prefeito Municipal.
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